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A homologação das novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para os cursos de 

graduação em Enfermagem representa um dos acontecimentos mais relevantes da educação em 

saúde brasileira nas últimas décadas. Mais do que uma atualização normativa, trata-se de um 

movimento histórico que explicita disputas profundas entre distintos projetos de formação, de 

sociedade e de sistema de saúde. Em um país marcado pela expansão acelerada do ensino superior 

privado, pela financeirização da educação e pela precarização crescente do trabalho em saúde, 

discutir as novas DCNS significa discutir quem forma, para quem se forma e a serviço de quais 

interesses a educação em enfermagem será conduzida. 

As diretrizes anteriores, instituídas em 2001, foram construídas em um contexto de 

consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e tinham como eixo central a formação crítica, 

generalista, humanista e comprometida com as necessidades sociais de saúde. Entretanto, ao longo 

dos últimos vinte anos, a realidade educacional brasileira sofreu transformações intensas, 

especialmente em decorrência da expansão desordenada do ensino superior privado e da ampliação 

de cursos mediados por tecnologias digitais, muitas vezes desvinculados das exigências concretas 

da formação em saúde1,2.  

Nesse cenário, a enfermagem tornou-se uma das profissões mais impactadas pela 

mercantilização do ensino. O crescimento exponencial de vagas ofertadas por instituições privadas, 

https://doi.org/10.31011/reaid-2026-v.100-n.3-art.2812
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/
https://orcid.org/0000-0003-0778-1447
https://orcid.org/0000-0003-0778-1447
https://orcid.org/0000-0002-8754-9754
https://orcid.org/0000-0002-8754-9754
https://orcid.org/0000-0002-2001-8828
https://orcid.org/0000-0002-2001-8828
mailto:arao.italo@ufms.br


 

https://doi.org/10.31011/reaid-2026-v.100-n.3-art.2812  Rev Enferm Atual In Derme 2026;100(3): e026060                   2 

 

   EDITORIAL 

associado à flexibilização curricular e à fragilização das atividades práticas, consolidou um modelo 

de formação frequentemente orientado mais pelas demandas do mercado educacional do que pelas 

necessidades do SUS e da população brasileira. Dados recentemente divulgados pelo Conselho 

Federal de Enfermagem (Cofen)2 demonstram que, antes da restrição ao ensino a distância, mais de 

meio milhão de vagas eram ofertadas na rede privada, contrastando com pouco mais de dez mil 

vagas públicas. Além disso, resultados do Enade evidenciaram desempenho insatisfatório em 

grande parte dos cursos avaliados.  

A defesa da presencialidade na formação em enfermagem tornou-se, portanto, um dos 

principais eixos políticos das novas DCNs. A homologação do documento pelo Ministério da 

Educação (MEC), em articulação com entidades como o Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), 

a Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn), a Federação Nacional dos Enfermeiros (FNE) e o 

Conselho Nacional de Saúde, representa uma resposta institucional à histórica mobilização da 

categoria contra a precarização da formação profissional1.  

O posicionamento da ABEn tem sido particularmente contundente ao defender que educação 

e SUS constituem bens públicos e não mercadorias submetidas à lógica neoliberal. Pesquisadores e 

lideranças da entidade ressaltam que a revisão das DCNs ultrapassa questões curriculares e envolve 

a defesa da formação em saúde comprometida com justiça social, equidade e fortalecimento das 

políticas públicas3.  

Sob essa perspectiva, as novas diretrizes introduzem mudanças significativas: reafirmação 

do ensino presencial obrigatório, fortalecimento das atividades práticas e extensionistas, ampliação 

da carga horária de estágio supervisionado, limitação do número de estudantes por supervisor e 

reorganização da formação em grandes eixos articuladores do cuidado, da gestão, da educação e da 

pesquisa em saúde4. Contudo, embora tais avanços sejam celebrados, seria ingênuo interpretar a 

homologação das DCNs como resolução definitiva dos problemas estruturais da formação em 

enfermagem no Brasil. 

Persistem tensões importantes relacionadas ao avanço da lógica produtivista no ensino 

superior, à precarização do trabalho docente e à crescente subordinação das universidades às 

dinâmicas mercantis. O discurso da “flexibilização”, frequentemente apresentado como 

modernização pedagógica, tem servido, em muitos contextos, para justificar a redução de 

investimentos, a intensificação do trabalho acadêmico e o enfraquecimento das experiências 

presenciais de aprendizagem. Na enfermagem, tais movimentos possuem implicações 

particularmente graves, uma vez que o cuidado não se constrói exclusivamente por meio da 

transmissão teórica de conteúdos, mas na experiência concreta, territorializada e relacional do 

encontro com sujeitos, famílias e comunidades. 

https://doi.org/10.31011/reaid-2026-v.100-n.3-art.2812
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/


 

https://doi.org/10.31011/reaid-2026-v.100-n.3-art.2812  Rev Enferm Atual In Derme 2026;100(3): e026060                   3 

 

   EDITORIAL 

A pandemia de COVID-19 evidenciou de maneira incontestável a centralidade da 

enfermagem na sustentação dos sistemas de saúde. Simultaneamente, revelou as contradições que 

atravessam a profissão: sobrecarga laboral, sofrimento psíquico, baixos salários, insuficiência de 

condições de trabalho e fragilidades formativas decorrentes de modelos educacionais precarizados. 

Nesse contexto, defender a qualidade da formação não constitui corporativismo profissional, mas 

compromisso ético com a segurança do cuidado e com a proteção da vida. 

A preocupação com a qualidade formativa também se articula às recentes atualizações 

normativas da profissão. A Resolução COFEN nº 736/2024, ao redefinir e fortalecer a 

implementação do Processo de Enfermagem (PE) em todos os contextos assistenciais, amplia as 

exigências relacionadas ao raciocínio clínico, à tomada de decisão baseada em evidências e à 

capacidade crítica dos profissionais5,6. Isso exige currículos capazes de formar enfermeiros aptos 

não apenas à execução técnica, mas à análise complexa das necessidades de saúde, à gestão do 

cuidado e à produção científica comprometida com as demandas sociais contemporâneas. 

Outro aspecto central refere-se à necessidade de fortalecimento da integração ensino-

serviço-comunidade como fundamento político-pedagógico da formação em saúde. As novas DCNs 

reafirmam a importância da extensão universitária e da aproximação com os territórios, 

reconhecendo que o SUS deve ocupar papel ordenador da formação profissional (2). Trata-se de um 

avanço importante diante da crescente fragmentação curricular observada em modelos educacionais 

orientados pela lógica do desempenho, da produtividade e da formação acelerada. 

Entretanto, a consolidação efetiva dessas diretrizes dependerá de condições concretas de 

implementação. Não haverá formação crítica sem financiamento adequado da educação pública, 

valorização da docência, qualificação dos cenários de prática e fortalecimento das políticas de 

integração ensino-serviço. Tampouco haverá mudança curricular substantiva enquanto persistirem 

profundas desigualdades regionais na distribuição de recursos educacionais e assistenciais. 

Além disso, é impossível dissociar o debate das DCNs das transformações mais amplas que 

atravessam o mundo do trabalho em saúde. O avanço da uberização, da terceirização e da 

precarização das relações laborais produz impactos diretos sobre a formação profissional. Formar 

enfermeiros críticos em contextos marcados pela instabilidade ocupacional, pela intensificação do 

trabalho e pela desvalorização profissional torna-se um desafio político permanente. 

As novas Diretrizes Curriculares da Enfermagem emergem, portanto, como resultado de 

uma longa trajetória de resistência coletiva da categoria e de suas entidades representativas. 

Contudo, elas também representam um campo aberto de disputas. Sua potência transformadora 

dependerá da capacidade de universidades, movimentos profissionais, entidades científicas e 

trabalhadores da saúde em resistirem à captura da educação pela lógica mercantil. 
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Mais do que reorganizar competências ou atualizar conteúdos, as novas DCNs recolocam 

em evidência uma questão fundamental: qual projeto de sociedade orientará a formação em 

enfermagem no Brasil? A resposta a essa pergunta definirá não apenas o futuro da profissão, mas 

também a qualidade do cuidado ofertado à população e a própria sustentabilidade ética, política e 

social do SUS. 
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